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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PESQUISA E INOVAÇÃO INDUSTRIAL – EMBRAPII E O INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – IFSULDEMINAS, NA FORMA ABAIXO: 

 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PESQUISA E INOVAÇÃO INDUSTRIAL – EMBRAPII, instituição 
privada, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social pelo Decreto de 02 de setembro de 
2013, publicado no Diário Oficial da União de 03/09/2013, inscrita no CNPJ sob o nº 18.234.613/0001-
59, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 1, bloco I, 13º e 14º andares, Edifício Armando Monteiro 
Neto, – Brasília/DF, doravante denominada simplesmente EMBRAPII, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Jorge Almeida Guimarães, brasileiro, casado, médico veterinário, portador do 
documento de identidade RG nº 5.579.770-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 048.563.847-91, e 
por seu Diretor de Operações, Carlos Eduardo Pereira, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador do documento de identidade RG nº 1027370467 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 
566.281.700-63, e INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS – IFSULDEMINAS, instituição federal de educação, ciência e tecnologia, inscrito no 
CNPJ sob nº 10.648.539/0001-05, com sede na Av. Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova Pouso Alegre, 
na cidade de Pouso Alegre/MG, credenciado por meio de seu Campus Machado - MG, neste ato 
representado pelo seu dirigente máximo, Senhor Marcelo Bregagnoli, brasileiro, divorciado, professor, 
portador do RG n.º 6.517.588, inscrito no CPF n.º 666.113.426-72, denominado simplesmente UNIDADE 
EMBRAPII IFSULDEMINAS em Consolidação, em conjunto denominados Partícipes; 
 

CONSIDERANDO: 

 
(i) que em setembro de 2020 foi aprovada e divulgada a versão 6.0 do Manual de Operações 

da EMBRAPII, que unificou os Manuais de Operação de Unidades e Polos EMBRAPII, com 

isso a denominação Polo EMBRAPII IF deixou de ser utilizada pela EMBRAPII para se referir 

a instituições credenciadas oriundas de Institutos Federais, desta forma o Polo IFSULDE 

MINAS, passa a ser denominada como Unidade EMBRAPII IFSULDEMINAS em 

Consolidação; 

 

(ii) que em 31 de dezembro de 2017, a EMBRAPII e a UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS, 

à época na modalidade “em estruturação”, firmaram o Termo de Cooperação Técnica nº 

010/2017, cujo objeto consiste na concessão de recursos financeiros não reembolsáveis 

para o financiamento parcial de projetos de P,D&I contratados pela UNIDADE EMBRAPII IF 

SULDEMINAS junto com empresas do setor Industrial;  

 

(iii) que o referido Termo de Cooperação foi aditado uma vez para realizar a alteração do quadro 

financeiro, para a adequação dos percentuais dos recursos contratados, sem alteração dos 

valores a serem aportados pela EMBRAPII; 

 

(iv) que o Manual de Operação da EMBRAPII (“Manual”) prevê a realização de avaliações do 

desempenho das UNIDADES EMBRAPII IF (“UNIDADES”), a cada 2 (dois) anos de vigência 

do Termo de Cooperação (“Avaliação”). Essas avaliações possuem caráter amplo e tem por 

objetivo verificar o conjunto dos resultados alcançados pelo UNIDADE na execução de seu 

Plano de Ação e do Programa de Formação de RH para P,D&I, e dessa forma, instruir a 

decisão sobre a continuidade e renovação do credenciamento de cada UNIDADE; 

 

(v) que em 02 de março de 2018, o Conselho de Administração da EMBRAPII aprovou, em sua 

16ª Reunião Ordinária, a proposta de que as UNIDADES EMBRAPII IF contratados na 

modalidade “em Estruturação”, com Plano de Ação de 3 (três) anos de credenciamento, que 

tiverem êxito na avaliação de desempenho de 2 (dois) anos, poderão pleitear a renovação 

de seu credenciamento (“recredenciamento”). O recredenciamento se dará para um novo 

período de 3 (três) anos, a contar do final da vigência do corrente Termo de Cooperação, e 
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as UNIDADES passarão a atuar na modalidade “em Consolidação”, com novos percentuais 

de financiamento de projetos; 

 

(vi) que na 16ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração da EMBRAPII também restou 

aprovado que os recredenciamentos das UNIDADES EMBRAPII ficarão sob a deliberação 

da sua Diretoria Colegiada, que dará ciência ao Conselho de Administração acerca das 

respectivas aprovações; 

 

(vii) que em 02 de dezembro de 2020 a Diretoria Colegiada aprovou, por ocasião da sua 40ª 

Reunião Ordinária o recredenciamento da UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS em 

Consolidação, juntamente com o Plano de Ação, referentes aos exercícios de 2021 a 2023. 

 

Os partícipes em comum acordo, após o início da vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 

010/2017 assinado em 31/12/2017, resolvem alterar algumas cláusulas e condições contidas no 

instrumento, por meio deste Segundo Termo de Aditivo, conforme cláusulas abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo (“Termo”) tem por objeto formalizar a renovação do credenciamento 

(“recredenciamento”) da UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS, Campus Machado, em 

Consolidação, nos termos do Contrato de Gestão, firmado entre a EMBRAPII, e o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, com a interveniência do Ministério da Educação – MEC e 

do Ministério da Saúde - MS.  

 

1.2. São partes integrantes e normativas deste Termo, em adição aos anexos do Termo de Cooperação 

Técnica, independentemente de transcrição, em tudo em que com este não conflitar, os seguintes 

documentos: 

 

1.2.1. PLANO DE AÇÃO – proposta de renovação de credenciamento, período de 2021 a 

2023, contendo os indicadores e metas de desempenho a serem atingidas pela 

UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS em Consolidação – Anexo; 

 

1.3. Em caso de contradição entre as disposições do Termo de Cooperação e as consignadas em 

seus anexos, prevalecerão as disposições deste Termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADITIVAÇÃO DAS METAS DE DESEMPENHO A SEREM ATINGIDAS 

PELA UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS CAMPUS MACHADO EM CONSOLIDAÇÃO 

 

2.1.  A UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS em Consolidação deverá atingir as metas de 

desempenho pactuadas na seção 11 do Plano de Ação – proposta de renovação de 

credenciamento, período de 2021 a 2023, anexo ao presente instrumento.  

 

2.1.1. O Plano de Ação – proposta de renovação de credenciamento, período de 2021 a 2023 

poderá ser revisto a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer dos partícipes, em razão 

da necessidade de redimensionamento dos recursos a serem aplicados, da necessidade 

de sua adequação em face da evolução científica e tecnológica ou de qualquer evento 

externo que recomende alterações na avença e suas alterações deverão ser 

formalizadas através de Aditivo ao presente Termo de Cooperação.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITAMENTO DA CLÁUSULA DE RECURSOS 

 

3.1. O valor previsto no item 5.1 da Cláusula Quinta do Termo de Cooperação Técnica nº 010/2017, 

será aditado em mais R$ 688.147,33 (seiscentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e sete reais e 

trinta e três centavos) e o mencionado item passará a ter a seguinte redação: 

 

“5.1. O valor total deste Termo de Cooperação é de R$ 1.257.514,00 (um milhão, duzentos 

e cinquenta e sete mil, quinhentos e quatorze reais) referentes ao aporte de recursos 

realizado pela EMBRAPII à UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS em Consolidação, 

para a realização dos Planos de Ação anexos.” 

 

3.2. A EMBRAPII poderá determinar a suspenção de novas contratações, no âmbito do presente 

Termo de Cooperação, da UNIDADE IFSULDEMINAS em Consolidação com Empresas do setor 

industrial, de forma fundamentada, nas hipóteses de atraso, interrupção ou suspensão dos repasses 

financeiros oriundos do CONTRATO DE GESTÃO, celebrado entre a EMBRAPII e a União, por 

intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, com a interveniência do Ministério da 

Educação e do Ministério da Saúde. 

 

3.3. Na hipótese de novo aditamento aos recursos previstos neste Termo Aditivo ao Termo de 

Cooperação para o período de 2021 a 2023 (item 3.1.), os recursos estarão limitados ao valor total de 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem repassados pela EMBRAPII, considerando neste 

montante o valor previsto no item 3.1. 

 

3.4. Em razão da evolução do UNIDADE EMBRAPII IF da modalidade “em estruturação” para a 

modalidade “em Consolidação”, os percentuais referentes à participação de empresas e a 

contrapartida da UNIDADE, previstos no item 5.3 da Cláusula Quinta do Termo de Cooperação 

Técnica nº 010/2017 serão alterados e o portfólio passa a ter a seguinte composição: 

 

Instituição Financiadora Proporção de recursos a serem suportados 

EMBRAPII 
Para projetos contratados nos 12 primeiros meses de 

recredenciamento, na modalidade UNIDADE EMBRAPII IF em 

Consolidação, poderão ser utilizados recursos financeiros até o 

percentual máximo de 40% do valor total; 

Para projetos contratados a partir do 13º mês de 

recredenciamento poderão ser utilizados recursos financeiros 

até o percentual máximo de 33% (1/3) do valor total. 

 

EMPRESA PARCEIRA 
Para projetos contratados nos 12 primeiros meses de 

recredenciamento, na modalidade UNIDADE EMBRAPII IF em 

Consolidação, deverão ser utilizados recursos financeiros no 

percentual mínimo de 25% do valor total; 

Para projetos contratados a partir do 13º mês de 

recredenciamento deverão ser utilizados recursos financeiros no 

percentual mínimo de 33% (1/3) do valor total. 

 

UNIDADE EMBRAPII 

IFSULDEMINAS em 

Consolidação 

Para todo o período de recredenciamento o valor restante 

necessário aos projetos – em recursos econômicos ou em 

recursos financeiros. 
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3.5. As regras de composição estabelecidas no item 3.4 (acima) se aplicam ao somatório dos 

projetos executados no âmbito do Plano de Ação (carteira de projetos), e não a cada projeto 

considerado individualmente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ADITAMENTO DOS PRAZOS 

 

4.1. Em razão do recredenciamento da UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS Campus Machado em 

Consolidação, a vigência, prevista no item 11.1 da Cláusula Décima Primeira do Termo de 

Cooperação Técnica nº 010/2017, será aditada e o mencionado item passará a ter a seguinte 

redação: 

 

“11.1. O presente instrumento vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado 

por acordo dos Partícipes.” 

  

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Cooperação Técnica 

nº 010/2017 firmado entre os partícipes. 

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam os partícipes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

 

Brasília (DF), 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Jorge Almeida Guimarães Carlos Eduardo Pereira 

Diretor Presidente da EMBRAPII Diretor de Operações da EMBRAPII 

 

 

 

 

  

Marcelo Bregagnoli  

Reitor - Representante Institucional 

Leandro Carlos Paiva 

Diretor Geral do Polo 

UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS 

 

 

UNIDADE EMBRAPII IFSULDEMINAS  

  

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. Nominada pela Unidade 2. Nominada pela EMBRAPII 

Nome: Cássia Mara Ribeiro de Paiva Nome: Flávia P. Balieiro Salgado 

CPF:    081.297.166-31 

Chefe de Gabinete do IFSULDEMINAS 

CPF:   353.697.698-07 

Assessora de Diretoria da EMBRAPII 

 

LEANDRO CARLOS PAIVA:02996888600
C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR SAFE CERT, 
OU=18928698000175, CN=LEANDRO 
CARLOS PAIVA:02996888600
Eu estou aprovando este documento
Machado MG
2020-12-09 20:48:28

MARCELO 
BREGAGNOLI:666
11342672

Assinado de forma digital por 
MARCELO 
BREGAGNOLI:66611342672 
Dados: 2020.12.09 21:09:43 
-03'00'

CASSIA MARA RIBEIRO 
DE PAIVA:08129716631

Assinado de forma digital por CASSIA 
MARA RIBEIRO DE PAIVA:08129716631 
Dados: 2020.12.09 21:23:45 -03'00'
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